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| - RELATORIO

Pelo Projeto de Lei em epigrafe, o Deputado Antbnio
Cambraia busca tornar obrigatorio o oferecimento anual de vagas para residéncia
médica pelas instituicdes de ensino superior, em numero de, pelo menos, 50% do
total de formandos dos cursos de graduacao de medicina.

Para tanto, as instituicbes referidas poderdo firmar
convénios com a rede hospitalar publica ou privada.

A esse Projeto foi apensado o de n° 5.192, de 2001, de
autoria do Deputado Carlos Mosconi, que obriga as escolas médicas a
oferecerem programas de residéncia nas areas béasicas de clinica, cirurgia,
pediatria, obstetricia e medicina generalista, os quais deverao ser credenciados
junto & Comissdo Nacional de Residéncia Médica — CNRM, de acordo com a Lei
n° 6.932, de 07 de julho de 1981. Segundo o Projeto, as escolas de medicina
dispordo de dois anos da data de publicacdo da lei para submeterem suas



propostas a CNRM e, ap0s a sua aprovacdo, de mais dois anos para sua
implementagéo.

Ambos os Projetos foram motivados pela necessidade de
se ampliar a oferta de vagas para a residéncia médica, pelo entendimento de
que, hoje, ela € um complemento imprescindivel da formagdo médica.

O Autor do segundo projeto alega, ainda, que a vinculagéo
da residéncia médica aos cursos de graduacao ira contribuir para a melhoria da
gualidade do ensino e que a oferta de vagas nas areas basicas busca responder
a necessidade da populacédo por médicos com formacéo mais geral.

As Proposicfes ja foram avaliadas pela Comissdo de
Educacao, Cultura e Desporto, que votou pela sua aprovacdao na forma de um
Substitutivo. Nele, mantém-se a obrigatoriedade de oferta de vagas para a
residéncia medica pelas escolas de medicina, em numero correspondente a 50%
do quantitativo de formandos, sem especificar a area em que devam ser
oferecidas. Entendeu a Comissao que a definicdo das areas pode contrariar a
vocagéo da instituigao.

Da segunda Proposicédo, o Substitutivo aproveita os prazos
para que as instituicbes de ensino médico apresentem suas propostas a CNRM e
para a implantacdo das mesmas.

N&o foram apresentadas emendas perante esta Comisséao.
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No que tange ao mérito das Proposicdes, entendemos que
procede a preocupacdo manifestada pelos Autores quanto a necessidade de se
ampliarem as vagas de residéncia meédica. Hoje, a residéncia médica €
imprescindivel para a fomacdo do médico e € pré-requisito para a atuacdo em
gualquer area.



Também, a residéncia médica tem exercido papel
fundamental para a melhoria da assisténcia a saude, contribuindo efetivamente
para a organizacdo e a qualidade dos servicos nos quais foi implantada. Assim, a
residéncia médica traz, inequivocamente, beneficios em termos individual e
institucional, o que, certamente, proporcionara impacto positivo sobre a atencéo
prestada a saude da populacao.

Tendo em vista a imprescindibilidade da residéncia médica
para a formacdo profissional, h& que se garantir o maior nimero de vagas
possivel, no sentido de atender a demanda, formada principalmente pelos
egressos das escolas médicas.

bY

A medida ora proposta busca dar respostas a exigéncia
atual relativa & formagdo médica, atendendo a dois dados da realidade: (1) a
necessidade de se evitar o fluxo macico de profissionais médicos para 0s
grandes centros urbanos, que migram em busca de melhor qualificagcédo; e (2)
proporcionar melhoria das instituicbes de ensino meédico, pela implantagcdo de
programas de residéncia médica, tendo em vista as evidéncias de que ha forte
gualificacdo da assisténcia onde existem tais programas.

O Projeto de Lei n° 5.192/01, ao definir que as escolas
meédicas devem ofertar vagas nas areas de clinica, cirurgia, pediatria, obstetricia
e medicina generalista, procura incentivar a formacdo de meédicos nas areas
basicas, entendendo que os problemas de saude da maioria da populacéo
demandam profissionais com esse perfil. Isso, por um lado, é verdade e as
instituicdes oficiais no campo da saude e da educacdo manifestam esse tipo de
preocupacao.

No entanto, a forma encontrada de estimular a formacéo de
médicos nas areas béasicas pode ndo ser a melhor. Ponderou a Comissao de
Educacao, Cultura e Desporto - CECD, no que concordamos plenamente, que
essa obrigatoriedade, nos moldes do disposto no PL supramencionado, pode
contrariar a vocacao da instituicao e, por essa razao, suprimiu esse dispositivo no
Substitutivo apresentado.

Cremos que cabe a Comissdo Nacional de Residéncia
Médica, junto com o Ministério da Saude, avaliar as necessidades regionais em
funcdo do perfil médico existente e de outras varidveis epidemiologicas para
estimular a criacdo de programas de residéncia meédica nas areas carentes.



A descentralizacdo das decisdes, proporcionada pela
criacdo das Comissdes Estaduais de Residéncia Médica, e a maior participacao
dos agentes publicos das areas de saude e de educacédo possibilitardo uma
avaliacdo mais precisa, calcada nas especificidades locais, quanto ao numero e o
tipo de especialistas necessarios. O fortalecimento da atencdo basica e dos
programas de saude da familia, por exemplo, trazem novas configuracdes ao
mercado de trabalho médico, que deverdo ser levadas em consideracdo quando
da aprovacao de novos programas de residéncia médica.

Essa €& uma problematica dindmica, que deve ser,
permanentemente, objeto de reflexdo e avaliacdo para que as respostas
coadunem-se com a realidade. Portanto, somos favoraveis a supressdo da
definicAo de &reas a priori para o oferecimento de vagas em programas de
residéncia médica, conforme j4 expresso no Substitutivo apresentado pela
Comissdo que nos antecedeu. No entanto, hd um equivoco no caput do art. 2°,

ao fazer referéncia as areas que ndo estdo mais previstas no art. 1°.

Também, julgamos excessivo o disposto no paragrafo Unico
do art. 2°, que determina que "os programas de residéncia médica previstos no
caput deverao ser credenciados pela Comissdo Nacional de Residéncia Médica,
nos termos da Lei n° 6.932, de 07 de julho de 1981". Essa j& é uma exigéncia
legal, conforme o préprio texto faz referéncia e ndo procede incluir clausula para
fazer cumprir o que ja esta disciplinado.

Assim, sugerimos a supressao integral do art. 2° - caput e
paragrafo - com o intuito de eliminar do texto as impropriedades apontadas.

Pelo exposto, nosso voto € pela aprovacdo dos Projetos de
Lei n® 5.182/01 e n° 5.192/01, nos termos do Substitutivo apresentado pela
CECD, com a subemenda anexa.

Sala da Comissao, em de de 2003.

Deputado Rafael Guerra
Relator
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SUBEMENDA SUPRESSIVA N° 1

Suprima-se o art. 2° caput e paragrafo Unico, do
Substitutivo da Comissao de Educacgao, Cultura e Desporto, renumerando-se 0s
demais.

Sala da Comissao, em de de 2003.

Deputado Rafael Guerra
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